
PREFEITURA DE ITAQUI - RS

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 7.383-18

Dispõe  sobre  a  nomeação  dos  representantes  do
Conselho Municipal  de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - Conselho FUNDEB. 

O Prefeito de Itaqui, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 53, letra “h”, da Lei Orgânica do
Município, em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 11.494-2007 e Portaria nº 481, de 11-
10-2013, do FNDE, corroborado com as disposições das Leis Municipais nº 3.220-2007, de 05-07-2007 e
4.095-2015, de 18-03-2015.

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1° Nomeia, por um período de 02 (dois) anos, a contar de 18-04-2018,  os membros
do  Conselho  Municipal  de  Acompanhamento  e  Controle  Social  do  Fundo  de  Manutenção  e
Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  -  Conselho
FUNDEB, conforme disposto abaixo:

I - Representantes do Poder Executivo Municipal – Secretaria Municipal de Educação ou Órgão 
Educacional Equivalente:

Titulares: Tiago Durgante Rodrigues e Perseverando Amaro Lencina

Suplentes: Nádia Roseli Pereira Pinto e Gisele Dias Marques

II - Representantes de Professores da Educação Básica Pública:

Titular: Marisane Bolzan Pollet

Suplente: Kelen Durgante Bachinski 

III - Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas: 

Titular: Jorge Henrique Carneiro de Almeida

Suplente: Mariele Etcheverria do Prado

IV - Representantes dos Servidores Técnicos Administrativos das Escolas Básicas Públicas: 

Titular: Celoni da Silva dos Santos

Suplente: Adriana Cuty Meneses

JMV-MDS

Rua Bento Gonçalves, 335 – Fone: (055) 3433-2730  Fax: (055) 3432-1100   CNPJ 88.120.662/0001-46
CEP: 97650-000 – Itaqui – RS  E-mail: gabinete@itaqui.rs.gov.br     Site: www.itaqui.rs.gov.br     



PREFEITURA DE ITAQUI - RS

GABINETE DO PREFEITO

V - Representantes de Pais de Alunos da Educação Básica Pública:

Titulares: Evanir Bairros Vidal e Joice Nunes Villa

Suplentes: Ana Maria Lopes Brasil e Daiana Siqueira Bruck

VI - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:

Titular: Francisca Ledesma Lawisch e Fátima de Dorneles Soares

Suplente: Nádia Teresinha Busnela da Silva e Rita de Cássia Lucas Vargas

VII - Representantes do Conselho Municipal da Educação:

Titular: Elaine Lopes Amaral

Suplente: Alessandra Sanchez Righi

VIII - Representantes do Conselho Tutelar:

Titular: Benjamim da Silva Filho

Suplente: Tatiane Goulart

Art. 2° Revoga-se o Decreto n° 6.870-16, de 04-02-2016.

          Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de 18-04-2018.

Gabinete do Prefeito, em 18 de abril de 2018.

JARBAS DA SILVA MARTINI

Prefeito

Registre-se e Publique-se:

Jucelio y Monte de Vargas

        Chefe de Gabinete
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